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Fone:(19)2660-4484

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE JAGUARIUNA E A EMPRESA GIRALDI & GIRALDI TRANSPORTE E TURISMO LTDA. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS PORTADORES DE
NECESSIDADES ESPECIAIS E AUTISMO PARA O CENTRO ESPECIALIZADO NA CIDADE DE
PAULINIA/SP.

Procedimento Licitatório Ho 112/2022
Pregão Eletrânico n' 034/2022
Contrato n' 039/2022.

O MUNICÍPIO DE JAGI.JARIUNA, pessoajurídica de direito público interno com sede na Rua Alfredo Bueno. n'
1 235, Centro, CEP: 1 3.91 0-027, no mtmicípio de Jaguariúna, inscrito no CNPJ/MF n' 46.41 0.866/0001-71. neste ato
representado pela llustríssitna Secretária de Gabinete, Senhora Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva.
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n'

120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, CEP: 13.912-464, Jardim Zeni, neste município
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa GIRALDI & GIRALDI TRANSPORTE E TURISMO LTDA, pessoajurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob n' 06.254.306/000] -50, com sede na Rua Dr. José Rocco, n' 372, Estância Santa Rata. CEP: 1 3920-
000, no Município de Pedreira, Estado de São Paulo, representada neste ato pelo Senhor Alexandre Patrussi de
Souza, brasileiro, Assessor de Licitações e Advogado, portador do RG n' 26.488.408-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF
sob n' 184.322.658-88, residente e domiciliado na Rua Floro Leite da Salva, n. 34, apto. 12, Jardim Santa Meicedes.
Jaguariúna/SP CEP.: 13.912-542, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que
decidem ADITAR, o Contrato n' 039/2022, oriundo do Pregão Eletrânico Ho 034/2022 - Procedimento
Licitatório n' 1 12/2022, para continuidade na Prestação de Serviços de Transporte Escolar para alunos portadores
de necessidades especiais e autismo para o centro especializado na cidade de Paulínia/SP, através de veículo utilitário
escolar, ficando entre si justo e aditado o seguinte:

'1

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do Contrato por mais 1 2 (doze) meses, a contar de 29de março

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalterado o valor por quilómetro de R$ 1 4,00 (quatorze reais) totalizando
para os 22.880 km, o valor global de RS 320.320,00 (trezentos e vinte mil e trezentos e vinte reais). :

CLAIJSULA TERCEIRA: Os valores citados correrão por conta da dotação orçamentária

N' 02.09.07.12.365.0020.2041.3.3.90.39.00 TESOUROPRÓPRIO

CLÁUSULA QUARTA: Continuam em vigor todas as outras cláusulas e condições do contrato e do coirelato
processo administrativo

E por estarem justos e contratados, assinam o presente TERMO DE ADITAMENTO em 02 (duas) vias de iêüal teor
e forma,juntajnente com as testemunhas abaixo: ~'" '" '' ''

Jaguariúna, 27 de março de 2024
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QJaauariúna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Procedimento Licitatório Ho 112/2022
Pregão Eletrânico n' 034/2022
Contrato n' 039/2022 - 2o ADITAMENTO.
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARlIJNA
Contratada: GIRALDI &. GIRALDI TRANSPORTE E TURISMO LTDA

Objeto: Prestação de serviços de.transporte escolar para alunos portadores de necessidades especiais e autismo
para o centro especializado na cidade de Paulínia/SP, através de veículo utilitário escolar. '

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CLIENTES de que:

su;oitos a análimaeefendo, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
"uo sistema eletrânJco;a'' ilu pelo l nounai ae t,onças do Estado de São Paulo, Guio trâmite processual ocorrerá

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico, em consonância com o estabelecido
na Resolução n' 01/20 1 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados.

d) as informações pessoais dos responsáveis pela ÇQ1111-êlê111g estão cadastradas no módulo eletrânico do "Cadastro

Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020. conforme
Declaração(ões) de Atual ização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

'1

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acoinpanhalnento dos fitos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

recursos e o que mais coubereresse, nos prazos e nas tomas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

Jaguariúna, 27 de março de 2024

NTn)ADE
Nome: Márcío Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13
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ov.br
Responsáveb ue assinaram o aiyste

Eç!!!QKCAOGZKKNciADOK:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete

PelaDETENTORA:
Alexandre Patrussi de Souza
RG n' 26.488.408-5 SSP/sp

Cargo: Secretária Municipal de Educação
CPF: 251 .288.1 18-08

Assinatura
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